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MUNIC|PIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí /U201 9PÍI,A
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

CoNTRATO N.o 712t2019PP

o MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa juridica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.s90/000'í-47, com seds na praça da Bandeira, no. 230,
centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo prefeito
Municipal, sr. MANoEL RUBENS vlcENTE DA cRUz, brasiteiro, casado, inscrito no cpF
sob no. 117.756.885-34, e RG no. 01s6455250 - ssp/BA, residente de domiciliado à pc Do
BONFIM N'16, BoNFrM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, cEp: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro rado, a empresa, EDUARDO NUNES MIRANDA -
07317078778 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ/MF no 3í.í65.614/000í-57, estabelecida na pÇA DA BANDETRA, s6, cENTRo, PALMAS oe naoruiÊ nr_ro,
BAHIA, cEP: 46.460.000, através de seu sócio-Administrador/Titurar, EDUARDO NUNES
lllEAryDA, portador de cédura de identidade na 191417117 - ssp/BA e cpF ne073.170.787-78, residente e.domiciriado na pÇA DA BANDETRA, 86, cENTRo, pÃluns
DE MONTE ALTO, BAHIÀ CEp: 46.460.ó00, denominando_se 

'a 
partir-de agora,simplesmente, CONTRATAD-A,_fIT9, o presente Contrato.de prestação de S".iço" pr,"CONTRATAçÃO DE EMPRESA E/ôU iCSõôÀ FISICA PARA SERVICO DErRANspoRrE ESCoLAR EM Boru ESTADo oe coNstáúaóÂô,'cõil'liãNs oeSEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂN§ITO NACIOfuAL; OÉSrri..iE-ôb EOTRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚALrCÀ DE ENSINO DESTE MUNICíPIO OCPALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homorosação da ricitação ú ,ãààriãro" a"PREGÃo pRESENcTAL N" oo7/20í9pÉ, p"r" pi"i"ii""liunicipar em o2tost2olg,sujeitando_se os contratantes à Lei Federar..No. 8.666/93 (com suas modificações), e ãs-slguintescláusulas contratuais abaixo descritas

cr-Áusuu pRtMEtRA - Do oBJETo
O objeto do presente collElo_^é a prestação de serviços peta CONTRATADA para
iggMlArAçÃo DE EMpResn eroú 'ÉÉsê-oa FrsrcA ,ARA sERVrco DETRANSpoRTE EScoLAR EM Boní EsrADo óiôorubtáüeôÂà,^cõil'liàn"s oeS_EGURANçA ExrcrDos p_ELo coDrco oe rnÂN§rio Hrcroiial, óÉsiriie-ó'à roTRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PUELICA ãÉ ENSINO DESTE MUNICíPIO OCPALMAS DE M.NTE ALT.", cuja descriçãá ietarrraoa o.m càrã ãr àÉiisàç0".

=.illq?: 
peta mesma, consta dó p..o""r.o licitatãiro na modatidade de ,REGÃOPRESENCIAL NO OO7/20í 9PP.

Parágrafo único: O Drôcesso,. normas, instruções, assim também a proposta daCONTRATADA constante na ricitação 
',mooatioààe 'de pREGAo PRESENCTAL N"007/20í 9PPpassam a fazer parte integrante oeste inslrumento contratuar independente detranscrições.

CTÁUSUIA SEGUNDA - DOS PRAZOS
§ ío Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 201g, com eficácia regar após a dadata.da publicação do seu extrato no oiário oticiát do rnunicípio, tendo início e vencimentoem dia de expediente, devendo_se excluir o primeiro tin;Lir o último.
§-20' o objeto contratado pera administração púbrica possui caráter contínuo, podendo, ocontrato, ser prorrogado por iguais e. suceósivos periàios co, vistas à obtenção de preçose condiçóes mais vantajosas, com furcro no art. s7, it- áa lei 8.666/93, rirmanoã-iã prralanto, aditivos ao pacto originar, desde que nenhuma das partes se manifeste em contráriocom antecedência mínima de 60 (sessenia) dias.

pásnaí0?6#,rilrÍ':?"ffi 
riii."i.?iu,iiF#i,ffi 

Í,"É§titrj:iJll,s,,,.,Jcpl@palmasdemontealto.ba. gov.br



MUNICíP|o DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTRATO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 . PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídlca

FONTES 01 -19-15-04

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
o pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestaçáo de serviço mediante
apresentação de nota fiscalifatura devidamente atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA QUTNTA - DA TNEXECUÇÃO OO COHTRATO
A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no cAplTULo lll
SEÇAO V - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO DO CONTRATO, da Lei 8.666/93.
clÁusuLA sExTA - DAS OBRtcAçOeS OIS PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Nâo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR GLoBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de Rg
39,444.00 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), cuja despesa correrá
pe]1_sgSulnte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7l20,I gPP.

f) Comunicar à Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a veriíicaçáo
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes aqui ass_L'midas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PREGÃO PRESENCTAL No OO7/2Ojgpp, do quat resultoú o
presente Contrato;

MUNtcipto DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.s90/0ooí 47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460-000

F one: (77) 3662-21,13 - www.patmasdemonteatto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba. gov.br
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTRATO

í. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
í.1. Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservação, exigindo-se que:

1.2. Para veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1.3. As vistorias aconteceráo no local indicado pelo Administração, em 'ío(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo PreÍeito Municipal.

'í .3.1 . Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorização do órgáo de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensáo das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluçôes
Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a critério da Administraçáo;

'l .4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

í.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, aulorização para
circulação emitida por Órgão ou Entidadê Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo íabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23109h997:

1.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro
e resoluçóes pertinentes;

1.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulaçáo ou cotoque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com "insulfilm" para proteção das crianças contra a exposiçáo da luz solar;

I .9. Todos os veículos deverâo ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS

2.1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.í.1. Atestado médico atualizado comprovando condições de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. Carteva nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme Resoluçâo no'168/2004/CONTRAN (art.33), que
passou e ser obrigatórie, não valendo a êxibição do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1.3. Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de PALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;

MUNtclpto DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: ,t 3.892.s90/ooo147
Praçâ da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Montê Alto-BA. CEP: 46.460-000

F one: (7 7 ) 3662-21 13 - www.palmasdemontealto.ba.gov.br
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

2.1.4. Declaraçáo de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:
a) Obedecer ao disposto no artigo í38 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deveráo exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e

desembarque dos escolares;
Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto
esquecido no veículo;

i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. o proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (kinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
CertiÍicado do Curso de Direção Defensiva.

2.3. O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO GONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações

estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula primeira.

Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA sÉrMA - DA FtScALtzAÇÃo
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do contrato, sr. ELZIMAR DE
OLIVEIRA PIMENTEL, e do órgão competente da Prefeitura Municipal de PALMAS DE
MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecimento do fato à PREFEITURA MUNIGIPAL DE PALMAS DE MoNTE
ALTO, responsável pela execuçâo do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos a multas seráo feitos na forma prevista na

MUNrclpto DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ; ,13.892.s90/oo0i -47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, patmas de Monte Alto-BA. CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662-21 13 - www.palmasdemontealto. ba.gov. br
cpl@palmasdemonteatto.ba. gov.br
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTAOO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A ação e/ou omissão, total ou parcial, da FiscalizaÇão não eximirá a

Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste
contrato.

e) Fica assegurado a PREFETTURA MUNtCtpAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestaçáo de
serviços.

cLÁusuLA otTAVA- DA sUBcoNTRATAçÃo
a) Na forma disposta no artigo 12, da Lei 8.666i93, fica autorizada a

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliaçáo prévia, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislação vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço não exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestação de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

cLÁusuLA NoNA - DA REVtsÃo DE pREços
A revisão de PREÇos obedecerá às disposiçóes constantes na Lei Federal no. g.666/93, e
suas alteraçôes posteriores.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS SANçÕES coNTRATUAts
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeiia às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da prefeitura Muniàipal de PÃLMAS 

'DE 
MoNTE

ALTO:

a) Advertência;
b) suspensão temporária de participar de ricitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de pALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida iempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de pALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar_se a
efetuar o reforço da caução, dentro de .lO (dez) dias contados-da data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dla de atraso,
sobre o valor de parte do serviço não realizado;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|C|TAÇÔES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificaçáo do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DECIMA sEGUNDA - DA REScIsÂo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a go da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

§ 1!. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 15 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 7'g,
§§ 1o e 20, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e íundamentada do prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso li e § i,, da Lei
Federal No. 8.666/93.
cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CoNTRATADA
das estipulaçóes contidas nos Arts. 68 a 7'1 da Lei Federal no. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - VINcULAÇÂo Ao INSTRUMENTo coNVocATÓRIo
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.
8.666/93 e suas alterações posteriores.
DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só.efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza
todos os efeitos legais e direito.

MANOEL VICENTE
PREFEITO DO MUNICIPIO DE P

CRUZ
MONTE ALTO.BA.

TESTEMUNHAS

07317078778
EDUARDO NUNES MIRANDA

'30 ?U /6íot 15í-(o

MUNtcÍpto oE PALMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: 13.892.sgo/oooi 4?
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAçÔES E CONTMTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí/U2Oí 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7'20ígPP

ANEXO I- RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 7 12t2019PP

Resumo do
objetivo:

'CoNTRATAçÂO DE EMPRESA E/OU PESSOÀ@
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
ITENS DE SEGURANçA EXtctDOS PELO CODtcO DE TRÂNS|TO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO"

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
)AMENTÁRIA

04, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.,I02 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2,098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÁO DO FUNDEB 40%
2.097. GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoa

JurÍdica

FONTES 0't - 19- 15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Velor total do
contrato: 39,444.00 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais)

Vigência do
contrato: 3í de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE 2019

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: EDUARDO NUNES MIRANDA - 07317078778
EDUARDO NUNES MIRANDA

MUNtcÍpto DE PALMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: ,t 3.892.s90/o0oí -it7
Praça da Bandeira, n.. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662-21 13 - w\/vw.palmasdemonteatto.ba.gov. br
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br
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ROTA/
MAPA

ROTEIRO DESTINO TURNO VEíCULO KM PAVIMENTADO
KM SEM

PAVIMENTO
KM IDA

KM IDA E

VOLTA
KM UNITÁRIO

íR3t KM TOTAL (R$)

.tA BICO DURO / MANGUEIRA / ASSENTAMENTO
NOVA ESPERANÇA

BARRA DO RIACHO MATUTINO
ÔNIBUS - 44

PASSAGEIROS
0,47 't7,28 17,75 35,50 2,85 101 ,18

1B BICO DURO / MANGUEIRA /
BOQUEIRÃOZINHO

SEDE DO MUNICIPIO VESPERTINO
ôtttgus - +n

PASSAGEIROS
10,85 6,00 16,85 33,70 2,45 96,05

TOTAIS 11,32 ?3,28 34,50 69.20 197,22

roul zoo orasl 39.444,00

ANEXO II
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Ob.ietivo: MAPEAMENTO DO TRANSPORTE ESCOTAR
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PREF.IIUN.DE PALtrAS DE UONTE ALTO
sscREr^fla ItE aoGÍRAGlo E Í lrlç s

Dh,Llo d. ftüub.
Pt ç..tr BÍrôh -'..zI c.nao -PALxl:t E §IE âLlO - BA Cf,E 4G'aCe{O

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

rNsGRrçÃo:300709í29 N" ALVARAT 14312019
CONCEDIDOA

NoME / RAzÂo soctA|-: EITUARIX) lluNEs ntRAilDA - 0z3iz0z8z78

NOME COMERCIAL / FANTASII': AQUI BO I-ANCHES E TRANSFORTES

NATUREZA P6soa JuÍi.rlca DATA ABERTURA : 19n2no1a

C.N.P.J / C.P.F

3í.165.61{0(x}í-57

/ AVN / TRV: Pcâ DA BAIDEIRÀ 86

COMPLEMENTO:LANCHO ETE

CIDADE: PALf,AS DE UOI'ITE ALIO - BA

BüÉ o qrG dbo&rindioo *c*Iza.ro8 d|| srti$iraE
BaÉs

ESTADUAL

BAIRRO: CE TRO

CEP:{6a6oflO

ENDEREçO

ATIVIDADES

rEprt E-ülâíEp.l

NORUALSegTtÍÉa a Sábdo de OdX) às 2ãX]
Doflúrgo dê oAD às zlx)

DATA DE 19,o2no19

sob s peflas da l€i s€rem auEntlc6 os docüÍÍreírb apí€seÍrta&s e verdadeirs as inbrma@es pí€stadas.
SdienteÍdo tanHn qtÉ: esbu aubíizado pob pÍopÍietáÍio, a t§o do iÍnôr61, b€ÍÍr coíno quê a(s) aüvtlado(s) a
ser(em) exercftla(s) no locd não são iÍlcoírpatí\rêirs coíno as l€gislâçõ€s uíbanísücas, de posfurâs 6 de amtiêntâis.
Dedaro, ainda, esbu ciente dê quê sor.l responsável civrl, penal e adm&risFâlhrementê pda wÍad.rade das
infuÍmâções trEstadas a esE Municlpi.r-

thúôDffi

txVTSÀO DE TRIBT.ÍTOs GERAIS - SEFÂZ
AVTSO

O PRESEXIE ALVARÁ DEVERA SÊR AFIXAIX) EI LI'GÂR V|SII'EL

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
l*F:/r*rt-FlnasdênFnb*.h{ov"b.,
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AtandldoDor Ro$rE FERNÀ}rDo BEIrl, - eÀc crra{A!.rBr

977

: r.an:l oe rouRDEs NrrNEs rdIRÀlo,À DE BRITO }ERÀIDÀ

CLINTCÀ InÀ§StrÀR - LORÀRfO ÀG&NDÀI,GN!O: O8:O0h À.6 IA:COà
RI'À BàN,ÀO DE I.'ÀCÀI'BÀS - PRX À IT'dOBILIÀRIÀ GIISON }IÀGÀI,
r/lMrTÀ.rEL - Gn ÀNàltBr (77) 3rt51-9{{t!

--



CERTIDÃO DE CONDUTOR

No (xxloo612494

Certlflco para os devldos fins que:

Informações do Condutor
Nomê
EDUARDO NUNES MIRANDA

Data de Nascimento
27ltut977

sexo
MASCUUNO

Pai
JONAS DE BRITO MIMNDA

Identlficação/Orgão emlssor/ UF
7974L7LL7|SSPíBA

CPF
o73.L70.787-78

Mãe
MARIA DE LOURDES NUNES MIMNDA

Naclonalidade
BMSILEIRO

PALMAS DE MONTE ALTO
EnoereÍo
TV 25 DE DEZEMBRO, 50

Balrro
CENTRO

ilunlclplo
PALMAS DE MONTE ALTO

Informações da CNH

VEICULO MOTORIZADO DE 2 OU 3 RODAS, COM OU SEM CARRO LATEML; E VETCUL
o MoToRIZADO UTIUZADO NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CUJA LOTACAO EXCE

Complementares

Sem observacoes de processos, impedimentos ou suspensao do direlto de dirigir.

Até a presente data é o que consta no seu reglstro neste
GUANAMBI, 30 de MAIO de 2019.

LEONARDO RODRIGUES GARCIA



2ont2t2o1g ' Antecedentes Criminais

ÊOI€RY0 rO §§rÁ0O OA tsAHIA

§ecretlrla da §egurança Fúbllca

FolÍcla ôlvllda Bahll
§sntro ds Documsntaçâo o Estâtístlca Pollclal

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

NomC: EDUARDO NUNES MIRANDA

Número do Rg: 07974t7t

Nome do Pai: JONAS DE BRITO MIRANDA

Nome da MãC: MARIA DE LOURDES NUNES MIRANDA

Data de Nascimento : 27 I L7/7977

,aturalidade: PALMAS DE MONTE ALTO BA

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da PolÍcia CÍvil "'

IMPORTANTE:
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo

Instituto de ldentificação Pedro Melo/DPT/SSP.

Este certificado foi emitido Quarta-feira,20 de fevereiro de 119 às 10:32 AM e está disponível

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar-atestado.asp, inforrnando o

código
26D708C0-6E35-4D89-AFCg-586D2 1929383

Obs: Este certificado tem validade até a data 21lO5 /2OL9

http:l/www.ba.gov. br/antecedentes/imprimi r-antecedentes-hoje asp

".Stu}:
x,S*Si&lffi

I



or1345f i336

cEr{TRO DE FORMAÇAO OE CÜNDUTORES

JC L;OA.
AV BARÁO DC RIO 6RANCO, 25'i CÊI'ITRO

GUANAM;3I .BA

CERTIFICADO

e eÍjíca:,vri qtq: 
-§DUARDO 

}'IUUES MIRANDA

PcrtaciotCa.Carteiradeldenüdade:' 7g7417117t8| - e CPF: A7317A'787-74 
-'. CNH no it1125279773, . Categoria: AD -- nascido em' 27t'!11977 

--uaÍrt:ipou do trernamentc do curso,tdrico-téCrim de DIREÇÃO DEFENS;VA' corri ã câÍ9â horária Je

_ 0B horas/aulas rn períodc íe: - 23 de ahnl de 2019 à 27 deAhil de 20'iâ-
. eÍ'l cumüriÍnento a Lei M 9.503/97 ds CoNTRAN, onde obteve c aproveitamenlo satishtório e cxlgido para dar

prosseg*imcnto em suas atividades'

CARGA HORÁRIA

08 horaslaula

Guanambi-BA. 02 de maio de 2019

Panlclpanre



PALMAS DE MONTE ALTO o @
CONTMTOS

MUNTCÍPIo DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LrCrrAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMTNISTRATIVO NO Oí 4/201 gPMA

PREGÃO PRESENCTAL N" OO7/20ígPP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.O 71Z2O1gPP

Õ
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MUNICIPIO DE PALIIIAS DE ]ÚONTE ALTO'BA- CNPJ: í3.EgZsOO/OOOí'47
pàca da Bandeira, no. 230, Contro, Pdmas d6 Monte Alto'BA, CEP: 46'460'000

Fone: (77) 3662'21 13 - wrrvupalmasdemontoalto'ba'gov'br
cpl@palmasdêmontêalto.ba. gov.bÍ

Resumo do
objetivo:

cA PARA SERVIçO DE

TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM

TTENS DE SEGURANçA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÃNSITO

NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
púBLtCA Oe etstttO DESTE MUNICÍP;O DE PALMAS DE ![q!\lTE ALTO"

Modalidade: Pregão Presencial

Grédito da
despesa:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIV!DADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102. GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098. GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096. GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097. GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv' de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01-19-15-04

Empenho da
desoesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 39,444.00 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE 2OI9

Contratante:

-nltRxoet 

RugeNS vlcENTE DA cRUz
Prefeito

Gontratada:
EDUARDO NUNES MIRANDA . 0731 7078778
EDUARDO NUNES MIRANDA

Página 7 de7
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MUNICíPIO DE PALII'AS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4/20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O1gPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 71212019PP

EMPRESA: EDUARDO NUNES MIRANDA - 07317078778 pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF no 3í.í65.6í41000í-57, estabelecida na PÇA DA BANDEIRA,
86, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
sEcuRANÇA EXIG|DOS PELO CÓD|GO DE TRÂNSTTO NACIONAL, DESTTNADO AO
TRANSPONTE OOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTII.AMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNIGíPIO OE PALTUIAS DE iiONTE ALTO E A
EMPRESA EDUARDO NUNES MIRANDA
07317078778, POR ACRÉSCIMO DE DOTAçÃO
CoNSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

1.1. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das

atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

UNIDADE ORçAMENTÁRIA õ+. secnernRn DE EDUcAÇÃo, cULTURA, DESPoRTo E

I.AZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

2.102 - GESTÃO DO ENSINO UÉOIO
2.235 - GESTÃO DE CRECHES

2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO
2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%

2.097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTES 01-19-15-04-22

2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do

Palmas Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Vicente da

MUNTCíptO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: 13'892.590/000í47
piãç, O" Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

Fone : (77) 3662-211 3 - www' palmasdemontealto' ba'gov' br
cpl@palmasdemontealto' ba'gov' br

original.



PALMAS DE MONTE ALTO . BAHIÂ ffi
CONTMTOS - APOSTILAMENTOS

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO NO Oí 4/20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O1gPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N." 712I2O1ilPP

EMPRESA: EDUARDO NUNES MTRANDA - 07317078778 pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF no 3í.165.6í 4!OOO1-57, estabetecida na eÇn DA BANDEIRA,
86, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO, BAH|A, CEp:46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIo DE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA EDUARDO NUNES MTRANDA
07317078778, pOR ACRÉSC|MO DE DOTAÇÃO
CoNSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCíC|O
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

1.í. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classiÍicações orçamentárias

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 04. SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E
LAzER

PROJETO/ATIVIOADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTES 01-19-15-04-22
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2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
Prefeito

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: 13.892.590/0001.47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

F onel. (77) 3662-21 13 - www.palmasdemontealto. ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov.br

@rourrnrorurorn.@



A9 l.:lif,I lts à:
t,ri O !'
H TiF
cLu"E
ce á9 n,l- k -"r:

-d t] a-'(f! ii rr:!r'ic
6r fii tr*. l- tu
"l;'d e E':'fi4
âã:a q
.E HF
-s it -.õI&I IJ-

1aàe 9

EH :eoZ orÀ
O f ur()

eE§ § EsEe

ãieN Ê H

U)

o
U)
U)
uJ
o-
rí)t
UJo
o
(J

À
o

üitü ôô<
E6ãt Éã3sd 

=o

@I-
F-co^
àENl-?z
Pr!Õv
<(o9fo
=z-\=<<2Éu3'-"2 EzzQ --=+Pr<= 5§õ

EEáiH JJS O)

Ê§C33*aãEc Ê
EidÊ#*ss;E s
sô=.v.G,OOO-l-õE.9PõõÉõci'oz

ÊÊüEIfi§EãiJ 
=

õ O,: uJ l-.E Z O

*ç,§ 's - z'üfi 
Êo-ô c
ut

ú.
J
]-oF.Y

@

o
o
o-
@ô

q
tso

oo-

{
oi

o
É.

taz0l
-Y

oó
cü

6
@-
N

ut

õ
o
cN
J
FoF

EE

=9

oo.
oo

oF.

o

=Y

o
ts-
ts

o
o-
@

EE

@
N.
F

oo
d

oô
Fz
lt

=5
o.

=Y

Ft-
o

oo
d

Ne

oJ
fo
ut

o
Y&
o97
Á<
=o16o<À

YPqü

Eú

a
F
oÉ

ozú
lF

oz
tsl
F

=

o
tr
É.
tlJÀo
U

o
=Fo
lrJo

oIo
E
É
oo
Í
É.

(0

9q
Iz
f

=oô
uJo
IJJo

o
ú,
U
Fo
É

oFz
uJ

=Fz
Hí
9>

iÊu.l
=luo<z>
É9
à
d
fô
oo

É.
ü1 I
a2ZN<o
=!<\E
o ijj
Éllooogo
I
l0

3Í
PÉ

o

I #§r§

=3JEE
r,t-C)(O O
-ooto

EHEse
rrr o-3 d ãêÍr.ôg
E=EÍ;
= o at tr ;:J .- o.çÍ3 ã1
H* E§
.J UJ E çi!

Éi iqCJd otr
Lt-

:O 
-vG= E..

== 
qB

ÉÊ á*
Jir !ú,É ,=
-.) 0)

HB E2õE€
I
E
o.

=ox
u.lz

ir'rlli
I ilr

l i;t

::'l::;

;i. iii

rl 
iill

,lrii

:., l

il
,, lti
ri.iiti

.t.i,lt
,::i:ii,rl
i..n
r:i
,,,r1
t..l
i*
i§

iii
i.tl

!!l
.ri:,i
:il.:,
.:,,i1

i,i:
rr.liLi

:l l,i

i

Ii:
, .:l

llt:li
I
I
Ilr

,iiil
:ll
ii\

1,,!:l
!ur

§

iii
i'l
i::::
itfl

llr::

,ii



PREFEIURA MUNICIPAT DE PATMAS DE MONTE AITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo" CULTURA, DESPORTO E LAZER.

CNPJ: í3.982.59010001 - 47
Praça da Bandeira, 30 - Centro - Palmas de Monte Atto-BA CEp: 46.460-000

Fone : l77l 3662-2684 - E mai l : smepma@ya hoo.com. br

NOME DO

MOTORISTA
EDUARDO NUNES MIRANDA PROPRIETÁRIO EDUARDO NUNES MIRANDA

APELIDO APETIDO
CONTATO 77 9 98Lt-5L04 CONTATO 77 9 98tt-5104
CPF 073.170.787.78 CPF 07317078778
ESCOLARIDADE DADOS DO CONTRATO Ne7t2l20t9PP
CNH AD CNPJ 3L.L6s.6L410001-s7

CATEGORIA/CNH L125279773 !NSC.MUN.: 300709129
PLACA DO VEíCUIO BYE 4856

TTPO.DE VEiCUtO rPM/M.BENZOF1620 | AruO - rSSS/ 199s I CnencroaoE DE PASSAGETRO -45

IOCAIIDADE(s) DA LINHA BICO bURO / MANGUEIRA / ASSENTAMENTO / NOVA ESPERANÇA

ESCOLAS DE DESTINO COLÉGIO MUNICIPAL CASTRO ALVES _ POVOADO DE BARRA DO RIACHO

TURNO MATUTINO

COIÉGtO MUNICIPAT CASTRO ALVES

Ne. NOME COMPTETO DO ATUNO TURNO TOCALIDADE

1 EUITHENUC GOMES DOS SANTOS MATUTINO BICO DURO

2 ANNA SOPHIA PORTO DOS SANTOS MATUTINO BICO DURO

3 MARCUS VINÍCIUS DOS S. SILVA MATUTINO BICO DURO

4 RAFAEL SILVA LOPES MATUTINO BICO DURO

5 CLARA LOPES DA SILVA MATUTINO BICO DURO

6 MARCOS SANTANA DE SOUZA MATUTINO BICO DURO

7 ANA CAROLINY P. DE SOUZA MATUTINO BICO DURO

8 MATHEUS SANTANA DE SOUZA MATUTINO BICO DURO

9 DEWIDY LOURRAN S. DA SILVA MATUTINO BICO DURO

10 LíVIA SANTOS COUTO MATUTINO BICO DURO

11 JOSÉ RENAN CARDOSO MONÇÃO MATUTINO BICO DURO

L2 MARIA CLARA SANTANA DE SOUZA MATUTINO BICO DURO

13 RHAVIA KAROLINE JUREMA PORTO MATUTINO BICO DURO

L4 DEISIANE LOPES SANTANA MATUTINO BICO DURO

15 IASMIN COUTO PEREIRA MATUTINO BICO DURO

16 LUCIANO DA CRUZ MONÇÃO MATUTINO BICO DURO

t7 MARIANA MARTINS LOPES MATUTINO BICO DURO

18 PAULO, ROBERTO PIMENTEL DE SOUZA MATUTINO BICO DURO

19 .CAICK PIMENTEL DE SOUZA MATUTINO BICO DURO

20 ELOÁ SANTANA MARTINS MATUTINO BICO DURO

2t LARISSA GOMES FERNANDES MATUTINO BICO DURO

22 LUDMILLA VITÓRIA F. DE SOUZA. MATUTINO BICO DURO

23 cRtsrANo DA cRUz MONÇÃO MATUTINO BICO DURO

24 RUAN COUTO SOUZA MATUTINO BICO DURO

25 LUIS ANDRÉ LOPES PEREIRA MATUTINO MANGUEIRA

26 EMILLY THAUANNY C. CAVALCANTE MATUTINO LAMBEDOURO

27 IAMARA SILVA FIÚZA MATUTINO VACA GORDA

28 MANUELA SALES SANTOS MATUTINO VACA GORDA

29 MABENE DOS SANTOS SOUZA MATUTINO VACA GORDA

30 CARLOS VALDOMIRO S. BORGES MATUTINO VACA GORDA

31 PEDRO LUCAS SALES CARDOSO MATUTINO VACA GORDA

32 VICTÓRIA KAUANY DOS S. SILVA MATUTINO VACA GORDA

33 .ADRYAN DA SILVA SANTOS MATUTINO VACA GORDA
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PA1JTIAS DE MONTE AITO
SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo, CULTURA, DESpORTO E LAZER.

CNPJ: í 3.982.590/000í - 47
Praça da Bandeira,30 - Cêntro - Palmas dê Monte Alto-BA CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662-2684 - Email: smepma@yahoo,com.br

NOME DO

MOTORISTA
EDUAROO NUNES MIRANDA PROPRIETÁRIO EDUAROO NUNES I\4IRANDA

APETIDO APETIDO
CONTATO 77 I9877-5704 CONTATO
CPF o73.770.787.7A CPF 07377078778
ESCOTARIDADE DADOS DO CONTRATO Ne 772/2079PP
CNH AD CNPI 31.165.614/0001-57
cÀTEGoRTA/cNH 7725279773 INSC.MUN.: 300709129
PTACA DO VEÍCUTO BYE 4856
TIPO DE VEÍCUtO |PM/M.BENZOF162O I ANO - 199s/ 1995 | CAPAC|DAoE DE PASSAGEIRO - 45

TocAUDADE(sl DA atitHA BICO DURO / MANGUEIRA / BOQUEIRÃOZINHO

ESCOTAS DE DESTINO
ESCOLA MUNICIPAL MARCELINO NEVES, COLÉGIO MUNICPAL ELlzA TEIXEIRA DE MOURA,
COLÉGIO ESTADUAL ANISIO TEIXEIRA - SEDE

TURNO VESPERTINO

xÉcâ§
-é >õy
EÊgãe)x=e.É 

B(.) E

ESCOTA MUNICIPAT MARCETINO NEVES

coLÉGro MuÍ{tcpAt EUZA TEtxEtRA DE MouRA

Ne NOME COMPTfiO DO ALUNO TURNO TOCALIDADE

7 PEDRo MTGUEL sANros or lnaúto VESPERTINO FAzENDA BUQUEIRÃozINHo
IUMY SANToS DE ARAÚJo VESPERTINO FAzENDA BUQUEIRÃozINHo

3 JoÃo HÉLro BoRGES PTMENTEL VESPERTINO stTto Btco DURo

4 DARLAN GUIMARÃES sANToS VESPERTINO BUQUEIRÃozINHo

5 rAsMrN Dos sANTos ARAúJo VESPERTINO BUQUEIRÃozINHo

6 JoÉLto BoRGEs. PTMENTEL VESPERTINO SIIIO BICO DURO

7 JoÃo HELIo B. PIMENTEL VESPERTINO BICO DURO

Ne NOME COMPTETO DO ATUNO TURNO LOCALIDADE

L DARLI NETA GOME RODRIGUES VESPERTINO BICO DURO

2 ISAC COSME PEREIRA OE SALES VESPERTINO BICO DURO

3 cARLos ANTôNlo DA cRUz JUNToR VESPERTINO BICO DURO

4 IASMIN SANTOS DE ARAUIO VESPERTINO eoeuetRÃoz[,rxo
5 BEATRIZ LORRANY COUTO SOUZA VESPERTINO BICO DURO

6 LUZINEIS OLIVEIRA MARTINS VESPERTINO BoQUEIRÃOzINHO

1 lvAN sANTos DE ARAúJo VESPERTINO BoQUEIRÃOZINHO

8 DARLAN GUIMARÃEs Dos sANTos VESPÊRTINO BoeuErRÃoztNHo

9 ERICA LOPES MARÍINS VESPERTINO BoeuErRÃozrNHo

10 M tcAELE MoNÇÃo SANTANA VESPERTINO BICO DURO

11 TAINARA PIMENTEL DE SOUZA VESPERTINO BICO DURO

72 CHARLIA DOS SANTOS BORGES VESPERTINO BICO DURO

13 lúr-ro gonGrs prrúeNrrL VESPERTINO BICO DURO

14 CELISMAR LOPES MARTINS VESPERTINO BoQUEIRÃozINHO

15 RAíssa DE tEsus SANTANA VESP E RTIN O BICO DURO

16 DJAIR SALES MARTINS VESPERTINO BICO DURO

L1 JADSoN LoPEs MoNçÂo VESPERTINO BICO DURO

18 LUCIANO SANTOS PORTO VESPERTINO BICO DURO

19 MARINA DA CRUZ SILVA VESPERTINO BICO DURO

20 cARTNA MNÇÃo LoPES VESPÉRTINO BICO DURO

2! MARQUELAINE NOGUEIRA LOPES VESPERTINO BICO DURO
)) DENrsÉ SANTANA sANTos VESPERTINO BICO DURO



PREFEITURA ITIUNICIPAT DE PALMAS DE I}IONTE AITO
SECRETARIA MUNtctpAL DE EDUCAçÃo, cutrum, DESPoRTo E LAzER.' CNPJ: í3.982.590IOOO[ - 47

Praça da Bandeira, 30 - Centro - Palmas de Monte Alto-BA CEP: 46.460-000
Fone: l77 l 3662-2684 - Emai l : smepma@yahoo.com.br

, coÉe ro ESTADUAL ANI§IO TEIXEIRA

23 DANIELE LOPES SANTANA VESPERTINO BICO DURO

24 ELCIVAN N. DA SILVA VESPERTINO uArucuetRe

25 PAULO MARCOS N. DA SILVA VESPERTINO MANGUEIRA

26 RAMON DA SILVA GOMES VESPERTINO MANGUEIRA

Ne ATUNO TURNO TOCATIDADE

1' 'tvANA sANTos or aneúlo VESPERTINO gueuetRÃoztNno

2 BEATRIZ LORRANY COIJTO SOUZA VESPERTINO BICO DURO

3 JULIANA SANTOS PEREIRA VESPERTINO MANGUEIRA

4 BRENO VEIGA PORTO VESPERTINO gueuetRÃoztÍ.tHo

5 MARCO SUEL DE JESUS SANTANA VESPERTINO BICO DURO

6 MAICON SANTANA GOMES VESPERTINO BICO DURO

7 rÁsro.JúNroR o. couro VESPERTINO BICO DURO

8 LEOMIRA DE OLIVEIRA COUTO VESPERTINO BICO DURO

9 GILMAR SANTOS PEREIRA VESPERTINO MANGUEIRA

10 JOELICE NOGUEIRA L. DA SILVA VESPERTINO MANGUEIRA

11 DANILO SANTANA DA SILVA VESPERTINO BICO DURO

L2 MARLEIDE COUTO,LOPES VESPERTINO BICO DURO

13 UAGNIS COUTO DE JESUS VESPERTINO BICO DURO

t4 QUÉSIA DA SILVA SANTANA VESPERTINO MANGUEIRA

15 IVANESSA DA SILVA E SILVA VESPERTINO MANGUEIRA

16 JAILTON SANTOS PEREIRA VESPERTINO MANGUEIRA

t7 GEIZ MARTINS CARDOSO VESPERTINO BICO DURO

TOTAL DE ATUNOS VESPERTINO 50 ALUNOS

,o***,ffiM.**o
Secretário Mun. de Educaçao'
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